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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.995-A, DE 2004

(Do Sr. Carlos Nader)

Determina impressão do quadro de vacinas infantis obrigatórias nas embalagens de leite; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação (relatora: DEP. TETÉ BEZERRA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Seguridade Social e Família:

 - Parecer da relatora

 - Parecer da Comissão
O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1° - O quadro de vacinas infantis obrigatórias determinadas pelo Ministério da Saúde deverá ser impresso nas embalagens de leite dos tipos C e B.

 Art. 2° - Para cumprimento do disposto no artigo 1° pelas empresas responsáveis na confecção de embalagens, o Ministério da Saúde fornecerá o quadro atualizado do calendário de vacinas vigentes no território Nacional.

 Art. 3° - Caberá a órgão próprio do Governo Federal à fiscalização das embalagens, recolhendo aquelas que estiverem em desacordo com a presente lei.

4° O Poder Executivo regulamentará esta lei em cento e vinte (120) dias, a contar de sua publicação.

 Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A vacinação é uma forma de fortalecer o organismo contra determinadas infecções, cujos princípios empíricos já são conhecidos há muito tempo, embora só tenham sido utilizados de forma moderna e massiva neste século.

Trata-se de uma das maiores vitórias da Medicina, e também uma das menos reconhecidas. Efetivamente, muitos de nós não estaríamos vivos se não fosse a vacinação, embora raramente estejamos cientes disto. 

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo determinar impressão do quadro de vacinas infantis obrigatórias nas embalagens de leite, na medida em que se torna necessária a mais ampla divulgação das determinações governamentais acerca da saúde pública. E esta obviamente há de ser a forma mais prática, a mais econômica e a mais abrangente possível, como conseqüência de :

a) - baratear os custos;

b) - entrar em todos os lares;

c) dar conhecimento permanente e imediato das datas das vacinas obrigatórias.

Ademais, se constitucionalmente a preservação da saúde é direito de todos e obrigação do Estado, nada mais justo e oportuno do que facilitar sempre e ao máximo à população, informações sobre o tema que diretamente lhe diz respeito.

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões,  em  11  de agosto de 2004.

Deputado CARLOS NADER

PL-RJ

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I - RELATÓRIO

A proposição ora em análise, prevê que as embalagens de leite dos tipos C e B deverão ostentar, além das informações já legalmente exigidas, o quadro de vacinas obrigatórias, conforme a determinação do Ministério da Saúde.

Para tanto, estabelece que a citada pasta deverá fornecer às empresas que confeccionam embalagens o calendário vacinal atualizado.

Por fim, define órgão próprio do Governo Federal será responsável pela fiscalização do disposto.

Em sua Justificação, o insigne Autor argumenta que a medida é importante, pois o calendário de vacinação passará, desse modo, a entrar em todos os lares e será de conhecimento amplo e permanente das famílias.

A matéria é de competência conclusiva das comissões e insere-se no âmbito de nossas competências regimentais. Após nosso pronunciamento, deverá a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto aos aspectos concernentes à constitucionalidade, à juridicidade, à legalidade e à técnica legislativa.

Não foram apresentadas Emendas.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A proposição em tela denota a dedicação do eminente Deputado CARLOS NADER às questões sociais e sanitárias. O aludido Parlamentar tem grande atividade proposicional, particularmente em relação a temas ligados à saúde, conforme este Órgão Técnico é testemunha.

Sob comento encontra-se um Projeto de Lei singelo, mas nem por isso desimportante.  De fato, a aposição do calendário de vacinação nas embalagens de leite é idéia simples, porém de grande alcance, tanto por sua difusão, como pelo seu potencial educativo.

Desnecessário dizer da importância das vacinações e de sua manutenção em dia, pois isso não só é de amplo conhecimento das pessoas que têm acesso a informações, como também esta Comissão é formada por grande número de profissionais de saúde.

Cremos que a adoção da medida proposta é de fácil e barata realização por parte das empresas que produzem leite dos tipos B e C e muito contribuirá para elevação do nível de sanidade de nossas crianças.

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei nº. 3.995, de 2004.

Sala da Comissão, em 2 de de 2005.

Deputada TETÉ BEZERRA

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

                  A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.995/2004, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Teté Bezerra.

                  Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                  Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Angela Guadagnin, Antonio Joaquim, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Gorete Pereira, José Linhares, Laura Carneiro, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Suely Campos, Teté Bezerra, Zelinda Novaes, Geraldo Resende, Homero Barreto, Ivan Paixão e Mário Heringer.

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente
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